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Seção X da Lei 10257/2001 – Estatuto da Cidade 

Das operações urbanas consorciadas 

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para 

aplicação de operações consorciadas. 

§ 1
o
 Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas 

coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, 

usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área 

transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental. 

§ 2
o
 Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas: 

I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e 

subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas 

decorrente; 

II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a 

legislação vigente. 

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de 

operação urbana consorciada, contendo, no mínimo: 

I – definição da área a ser atingida; 

II – programa básico de ocupação da área; 

III – programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela 

operação; 

IV – finalidades da operação; 

V – estudo prévio de impacto de vizinhança; 

VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores 

privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2
o
 do art. 32 

desta Lei; 

VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da 

sociedade civil. 

§ 1
o 
Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste artigo serão 

aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada. 

§ 2
o 

A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças e 

autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com o plano de 

operação urbana consorciada. 

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão 

pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de 

construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras 

necessárias à própria operação. 

§ 1
o 

Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, mas 

conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação. 

§ 2
o
 Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional será 

utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela 

legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a 

operação urbana consorciada. 



Introdução: experiências, êxitos e equívocos 

O objetivo deste artigo é caracterizar tecnicamente o instrumento Operação Urbana 

Consorciada, para depois sistematizar num quadro referencial questões relevantes para 

sua aplicação, tendo em vista viabilizá-lo como instrumento de controle social e 

ordenamento técnico do uso e ocupação do solo urbano. 

Nesse sentido, desde já se pode afirmar que subordinar o interesse privado a objetivos 

de transformações urbanísticas, melhorias sociais e valorização ambiental constitui (ou 

deveria constituir) premissa irrevogável, princípio inegociável de toda política urbana e 

seus instrumentos. E a razão dessa posição não é de natureza ideológica, mas de 

distância e atenção crítica à relação mediante a qual investimentos públicos, 

externalidades (ou efeitos gerados por estes investimentos) e valorização do solo urbano 

constituem, traduzem e reduzem, com grande frequência, a cidade e o território a valor 

de troca. Monetizando cada um de seus elementos ou aspectos, torna-os mera imagem 

física do mercado; sequestra e aliena seu valor de uso coletivo. 

Especialmente quando se trata de operação urbana consorciada, tal atenção se impõe 

porque, como o próprio nome revela, a funcionalidade deste instrumento, para alcançar 

os objetivos citados acima, implica consórcio, contrato, adesão, convergência de 

interesses públicos e privados dos mais diversos, em uma série que inclui proprietários, 

moradores, usuários permanentes e investidores privados, coordenados pelo Poder 

Público municipal. 

Mas, em termos práticos, como se opera tal conjunção? O que a media? 

Fundamentalmente, é mediante a outorga onerosa — concedida pelo poder municipal 

— de exceções à lei de uso e ocupação do solo — seja no que toca ao direito adicional 

de construir, seja quanto à regularização de construções, reformas e ou ampliações, 

acima ou em desacordo com a legislação vigente— que se estabelece a adesão 

consorciada. Pela arrecadação de recursos a serem pagos pelo empreendedor como 

contrapartida (financeira ou não) à utilização dessas exceções ou benefícios, o poder 

público municipal pode investir em ações de estruturação, configuração, qualificação e 

melhoria urbana das áreas definidas como território de atuação de uma operação urbana, 

e só delas, segundo um programa de obras previamente aprovado. 

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce



Portanto, desde uma visão atenta aos modelos de produção e apropriação do capital fixo 

social urbano, parece claro e indispensável que se tenha que admitir uma ordem de 

precedência e subordinação entre as duas séries, de modo que, apesar de 

inseparavelmente complementares, a série correspondente ao setor privado venha 

condicionada e atrelada à série pública. Com isso não se conclui que aquela seja 

secundária relativamente a esta, mesmo porque ela a torna possível. Apenas se ressalva 

que, no plano técnico, jurídico, financeiro e de gestão de uma determinada operação 

urbana, os mecanismos e interesses referentes à concessão onerosa dos benefícios — 

potencial construtivo adicional e regularização edilícia — devam vir submetidos a, ou 

melhor, inferidos dos objetivos de transformação física, social e ambiental urbana, no 

sentido das séries tenderem a uma unidade territorial coerente, mas plural, coletiva e 

heterogeneamente aberta, socialmente reconhecível e apropriada.  

Isso implica, de um lado, recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha 

resultado a valorização de imóveis urbanos, e, de outro, justa distribuição dos 

benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização. 

Diante desse imperativo, uma linha crítica
1
 insiste logicamente em denunciar a dupla 

apropriação ou sobrecaptura privada das mais-valias geradas pela ação pública na área 

de uma operação urbana. Segundo esse ponto de vista, o investidor privado pagaria pela 

utilização dos benefícios ou exceções do direito adicional de construção, mas não pela 

valorização propiciada pelas externalidades ou melhorias produzidas pela realização de 

obras públicas, muitas vezes implantadas como condição prévia, causal, da efetuação da 

construção adicional, ou, mesmo, na outra ponta, como solução mitigadora dos efeitos 

— adensamento de população e tráfego — que ela própria acarreta. Desdobrando esses 

aspectos, pode-se desde já dizer que há riscos e armadilhas embutidos no âmbito do 

instrumento operação urbana.  

Análises acadêmicas e experiências públicas mostram que para uma dada operação 

urbana obter maior alcance urbanístico e social é necessário i) fugir da armadilha 

arrecadatória, da lógica tributarista e/ou especulativa que muitas vezes acabam se 

sobrepondo às decisões e interesses públicos; ii) garantir a recuperação e distribuição 

                                                           

1
 Maricato, E, Ferreira, J. S. W. 2002 
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da mais-valia gerada pelo próprio investimento público, e, assim, regular distorções de 

valorização fundiária e/ou imobiliária geradas por esses mesmos investimentos
2
; iii) 

promover, sob controle social, formas de ocupação mais intensa, qualificada e inclusiva 

do espaço urbano articuladas a medidas que racionalizem e democratizem a utilização 

das redes de infraestrutura e o acesso a equipamentos sociais, inclusive solo urbanizado, 

habitação e meio ambiente. 

1. Caracterização: condições primeiras 

Desde a perspectiva teórica do ―solo criado‖, deve-se entender as operações urbanas 

como um caso específico de outorga onerosa do direito de construir. Nesse sentido, é 

importante destacar que o índice (ou coeficiente) de aproveitamento básico indica o 

quanto pode ser construído no lote sem que a edificação implique uma sobrecarga de 

infraestrutura para o Poder Público, portanto, é um indicador essencial para pôr em 

prática a Outorga Onerosa. E que, conforme o Estatuto da Cidade, a aplicação do 

instrumento de outorga requer as seguintes definições, que devem constar do plano 

diretor: a) as áreas em que o direito poderá ser exercido; b) o coeficiente de 

aproveitamento básico ou mínimo e c) o coeficiente de aproveitamento máximo. Lei 

municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga 

onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando i) a fórmula de 

cálculo para a cobrança; ii) os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga; iii) 

a contrapartida do beneficiário. 

Idem para a operação urbana, com a (grande) diferença de que na sua lei específica cabe 

o estabelecimento do estoque de potencial construtivo adicional, bem como a fórmula 

(ou índices) de cálculo para a cobrança (diferenciada) de contrapartida a ser exigida em 

função da utilização dos benefícios previstos. Outra distinção importante entre outorga 

onerosa e operação urbana diz respeito à destinação dos recursos auferidos: fundo 

municipal para a outorga onerosa; fundo próprio para operação urbana (o que, como se 

verá, põe em pauta a questão da capacidade redistributiva de cada instrumento). 

                                                           

2
 Brasil, Governo Federal, 2004 
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Ainda mais, quando se observa que as operações urbanas pressupõem lei municipal 

específica, baseada no plano diretor, que demarca área para sua aplicação, esta base é, 

sobretudo, de caráter jurídico — referente às disposições relativas à outorga onerosa e 

coeficientes de aproveitamento. Diferentemente da outorga onerosa, e a par de possíveis 

interpretações quanto a sua demarcação ou não no Plano Diretor — perímetro fechado 

ou referência à área ou elemento geográfico relevante (vale de rio, bairro, orla 

ferroviária, etc.) —, a demarcação da área de aplicação do instrumento operação urbana 

são os estudos prévios (para elaboração do programa de ocupação ou plano de 

intervenção e ordenamento urbanístico) que definirão (cartográfica, cadastral e 

toponimicamente) seus contornos e limites definitivos, bem como suas subdivisões 

internas, a serem fixados na lei específica. 

Do mesmo modo, é na etapa dos estudos técnicos e jurídicos preparatórios da lei de 

cada operação urbana em que se concentram e podem ser resolvidas as condições de 

efetuação de várias das questões levantadas. Na pauta técnica, podem ser 

preliminarmente arroladas: 

 a necessidade, a iminência ou consolidação da construção de um elemento 

relevante, estruturante dos sistemas técnicos gerais da cidade ou de uma parte 

dela: infraestruturas de mobilidade, áreas de nova centralidade, sistemas 

ambientais constituem razão necessária ou oportunidade fecunda para a 

montagem de operação urbana consorciada com a finalidade de multiplicar, 

capturar e distribuir de forma mais justa os benefícios e encargos gerados. 

 as dimensões da área de uma operação urbana devem portanto se 

remeter/referenciar à escala da construção deste elemento estruturante e de seus 

efeitos diretos e indiretos, ao mesmo tempo em que deve eleger, incluir e 

beneficiar áreas cuja situação é marginal aos processos dinâmicos da cidade. 

Desse raciocínio segue-se que no interior da área de operação urbana devem ser 

reconhecidos setores cuja morfologia, posição ou (dis)funcionalidade implicam 

o estabelecimento de subdivisões, e, portanto, correspondente especificação de 

projetos e de parâmetros construtivos. Por aí, se viabiliza a imprescindível (não 

pela lei, mas por questões técnicas) distribuição espacial-setorial do estoque de 

potencial construtivo adicional, bem como a definição e modulação no território 

de operação do coeficiente de aproveitamento máximo. Por exemplo, no caso de 
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habitação de interesse social, a contrapartida seria nenhuma, enquanto para 

escritórios ou outros polos geradores de tráfego o índice do cálculo de ajuste do 

valor da contrapartida superaria 1 em determinado setor e 0,8 em outro.  

 a existência de um projeto, de um plano de intervenção e ordenamento urbano 

que possa servir de referência, pré-definindo, de forma explícita, tecnicamente 

pertinente, parâmetros e programas de obras para conhecimento, discussão 

pública e licitação de obras. Isto é, consolidados e inseridos no próprio texto da 

lei, desenhos, modelos e imagens servirão como base para a elaboração de 

estudos de impacto de vizinhança (item IV do art 33), bem como a contratação 

de estudos e projetos para os investimentos públicos diretos. O projeto 

desenhado, mesmo que preliminarmente, não só antecipa cenários de 

estruturação, configuração e paisagem urbana, como permite a previsão das 

mais-valias a serem geradas bem como a discussão de formas de sua mais justa 

apropriação e distribuição. 

No plano jurídico, 

 a vigência de lei de uso e ocupação do solo que preveja parâmetros construtivos 

controlados em patamares baixos; particularmente importante são os 

coeficientes de aproveitamento ou densidades construtivas líquidas básicas 

limitados no próprio conjunto de determinações do plano diretor a uma ou duas 

vezes a área do terreno. Reduzir casuisticamente índices mais elevados (que 

impedem ou tornam desnecessários potenciais construtivos adicionais) seria 

atentar contra direitos adquiridos e, portanto, iniciativa passível de ações 

judiciais. 

 o estabelecimento do CEPAC — certificado de potencial adicional construtivo 

— como elemento de adesão à concessão onerosa do direito de construir acima 

dos parâmetros vigentes. Daí, segue-se a definição prévia e fixa dos valores de 

equivalência entre contrapartida e quantidade de área adicional por setor e por 

uso (habitacional, não habitacional), na qual deve ser dividida a área de atuação 

de cada operação urbana. Desse modo, a conversão de unidades de referência 

(CEPACs) em metros quadrados será mediada e calculada por índices variáveis 

em função de tipos de ocupação, usos e localizações. A contrapartida financeira 

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce



ou em obras peca justamente pela não precisão da correspondência ou conversão 

clara e prévia de valores financeiros e metros quadrados adicionais. 

 a definição de percentual mínimo do total de recursos obtidos por meio de 

contrapartida a ser predestinado a ações subsidiadas para moradia social e/ou 

popular, sua construção e urbanização. 

 Por fim, mas não menos importante, no plano econômico, a existência ou 

indução de um mercado forte e ativo, que encontre na área de operação perspectivas de 

negócios. 

2. Condições vigentes  

Na esteira da aprovação em 2001 do Estatuto da Cidade, e sob sua inovadora e 

imperiosa legislação, municípios brasileiros das mais diversas tipologias, características 

e tamanhos foram levados a elaborar e aprovar planos diretores municipais. Com base 

nos relatórios estaduais de pesquisa sobre as condições de elaboração e aplicação dos 

planos diretores de 173 municípios em 12 estados da União 
3
 — trabalho coordenado 

pelo Ministério das Cidades e pelo Observatório das Cidades — IPPUR: Rede de 

Avaliação e capacitação para implementação dos Planos Diretores Participativos 

— é possível traçar um quadro do estado de efetuação do instrumento operação urbana 

consorciada e, daí, apontar as principais linhas de convergência ou dissonância, avanço 

ou desvio dos princípios, normas e ditames estabelecidos pela referida lei federal. 

Antes de tudo, talvez seja importante observar um aspecto que o exame dos relatórios 

estaduais de Avaliação e capacitação para implementação dos Planos Diretores 

Participativos permite generalizar e que serve de pano de fundo para responder a essas 

questões. Trata-se do descolamento, da desvinculação entre os enunciados do Plano 

Diretor e os grandes investimentos vigentes ou em vias de realização. Nas palavras do 

relatório do Rio de Janeiro: os grandes investimentos se impõem ao Plano como 

condicionantes externos, ou seja, as grandes definições de investimento são tomadas 

sem qualquer relação com os planos municipais e os planos não dialogam como 

                                                           

3
 Sistematização dos relatórios coordenada, incluindo os seguintes estados CE, MA, MS, MT, PA, PR, RJ, RR, RS, 

TO, mais os municípios de Rio Branco-RO e Macapá-AP. 
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poderiam com os investimentos existentes ou previstos. Investimentos em usinas, 

siderúrgicas, aeroportos, grande obras viárias, obras do PAC sequer são mencionados 

nos planos e não se relacionam explicitamente a nenhuma estratégia ou diretriz para o 

desenvolvimento. Isso leva a pensar na dicotomia entre os grandes enunciados 

consensuados e os resultados práticos, pragmáticos, de acertos econômicos e políticos 

em grande medida bastante obscuros. 

Uma operação urbana seja pela sua escala, seja por seus objetivos, programas e prazos 

de realização, se inscreve no tema de intervenção urbana de média a grande escala e 

requer mobilização concentrada e vinculada de capitais privados e recursos públicos: 

por isso mesmo supõe gestão e controle, obrigatoriamente compartilhados com 

representação da sociedade civil, com o objetivo de alcançar ampliação e qualificação 

dos espaços públicos, organização do transporte coletivo, implantação de programas 

habitacionais de interesse social e de melhorias de infraestrutura e sistema viário e 

ambiental. 

Os ditames do estatuto (acerca das operações urbanas) encontram guarida na 

interpretação que os planos diretores municipais deles fazem? Será que as experiências 

levadas a cabo pelo menos desde a década de 1990 em cidades brasileiras têm alguma 

coisa a ensinar? 

Quanto a esta última, por certo, se têm a ensinar, é pelo lado da contrariedade. Foi o que 

sucedeu com experiências levadas a cabo, por exemplo, na cidade de São Paulo durante 

a década de 1990, portanto antes da aprovação do Estatuto da Cidade: mesmo 

obrigatoriamente aprovadas em lei específica, seja seus planos de obras, seja suas 

contabilidades gerais não primaram por outros aspectos senão os que vinculam obras 

viárias e empreendimentos imobiliários com o fim, absolutamente acorde com a 

administração municipal, de valorizar áreas já previamente valorizadas. Excetuando a 

tentativa de formulação e aplicação do CEPAC (então declarado inconstitucional), o 

que se teve foi pura especulação imobiliária prevista, amparada e estimulada por lei. 

Então, a pergunta que segue é se a mera vigência da lei federal e a inserção (e aplicação) 

do instrumento nos planos diretores municipais será capaz de evitar os desvios 

ocorridos em experiências anteriores. Se as regras estabelecidas serão suficientes para se 

alcançar os objetivos desejáveis de transformação positiva, de largo alcance social, 
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urbano e ambiental. Quais os problemas econômicos, políticos, institucionais ou 

técnicos que se apresentam para a consecução desses objetivos? Ou pelo menos para a 

elaboração, aprovação e atuação de uma determinada operação urbana consorciada?  

2.1.  Econômicos 

2.1.1. Participação do setor da construção, disponibilidade e valor do solo 

Nas cidades com menos de 100 mil habitantes pode-se cogitar de relativa debilidade 

do setor imobiliário ou da construção civil na composição do PIB municipal. A isso 

alia-se, em termos de crescimento e ordenação urbana, a prevalência de formas 

extensivas, periféricas, dentro da lógica da geração de valor absoluto sem qualquer 

previsão de planejamento: a possibilidade/oportunidade/disponibilidade de 

transformar solo rural em urbano e o relativo baixo preço geral do solo não 

estimulam, ou melhor, prescindem da existência de solo criado. Nas cidades com 

mais de 100 mil habitantes e, ainda mais, naquelas com mais de 500 mil habitantes, 

sobretudo capitais de estado, a pressão demográfica e o investimento público 

seletivo têm, no outro lado da moeda do crescimento e ordenação urbana, a 

valorização diferencial de suas partes mais centrais. Ao mesmo tempo, ou são 

cidades onde um passado ferroviário e/ou industrial legou áreas subutilizadas, ou 

são cidades cujo crescimento prima pela ocupação de áreas por usos novos (turismo, 

ensino universitário, etc) e ou grandes investimentos. 

Portanto, viabilizar a aplicação do instrumento de operação urbana requer ação da 

administração municipal no sentido de estimular a formação e o interesse do 

mercado imobiliário no primeiro caso, e, no segundo, vincular novos vetores de 

ocupação, crescimento ou transformação urbana a políticas gerais de ordenação 

urbana no sentido de atrair e controlar o interesse do mercado, capturando as 

externalidades geradas nesse processo. 

2.2.  Institucionais 

2.2.1. Aprovação de lei específica 

A tendência, na maioria dos planos diretores, seguindo o estabelecido na própria lei 

federal, é a remissão da proposição e aprovação de operações urbanas para e por leis 

específicas. Entretanto, ocorrem casos de interpretação constitucionalmente 



equivocada quanto às competências para aprovação das operações. 

Independentemente das mediações propostas pelo plano diretor de diversos 

municípios (indicação e pré-aprovação por Conselhos Municipais, etc), é mediante 

aprovação pelo legislativo de lei específica que se sobrepõem aos parâmetros 

porventura existentes para uso e ocupação do solo em cada zona da cidade, que se 

institui e se aplica o instrumento operação urbana consorciada. 

Em grande parte dos planos diretores analisados não só não há esse entendimento 

(prevendo simples ato do executivo, por exemplo), como não há prazo para 

elaboração dessas leis, o que joga para um futuro não especificado a aplicação desse 

instrumento.  

2.2.2. Demarcação de área para operação 

De todos os municípios analisados na amostra, incluindo 14 capitais, apenas duas 

cidades — Bagé-RS e Araguaina-TO — nomeiam áreas de operação urbana e elaboram 

estudos com a finalidade de criação de Macrozona Universitária (para cuja elaboração 

foi criada Comissão Técnica Especial), a primeira; e de orla do Lago Azul, a segunda, 

visando à criação de um subcentro associado a sua recuperação, conservação e 

incorporação à cidade. Já o município de Capitão Poço — PA institui o instrumento, 

definindo que nas operações urbanas consorciadas o município reservará para si, a título 

de ressarcimento, determinada quantidade de imóveis de valor equivalente à totalidade 

do custo público e da administração do empreendimento que serão destinados a projetos 

de habitação de interesse social ou a equipamentos urbanos, devendo cada caso ser 

aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ambiental e 

regulamentado por lei. 

Todos os demais planos analisados, quando instituem ou mencionam o instrumento 

operação urbana, sequer nomeiam áreas ou fixam prazos para sua efetuação. Embora se 

possa considerá-lo efetivo quando há, simultaneamente ou não: a) prazo estabelecido 

para instituição da lei complementar ao plano diretor; b) delimitação das áreas em que 

o instrumento poderá ser aplicado; c) definição de outros requisitos necessários, 

dependendo da lógica do instrumento. Ou seja, a lei do plano diretor autoriza o 

município a utilizar o(s) instrumento(s), mas nem sempre especifica como essa 

utilização terá que ser feita, de modo a garantir a função social daquela cidade. 



2.3.  Políticos 

 O alcance e o caráter de uma operação urbana são também uma questão política, uma 

vez que seu efeito progressista depende da capacidade de mobilização da sociedade 

civil para garantir que seja regulamentado de forma a assegurar uma implementação 

segundo os interesses da maioria e não apenas das classe dominantes, e que permita o 

controle efetivo do Estado e a possibilidade de controle social na sua aplicação
4
. 

2.4. Técnicos 

2.4.1 Planos de referência
5
 

Quando não fosse para atender aos itens II e V do artigo 33 — programa básico de 

ocupação da área e estudo prévio de impacto de vizinhança — parece óbvia, embora 

não referida, a necessidade de um projeto ou plano urbanístico que identifique, avalie e 

desenvolva as possibilidades e potencialidades de transformação de áreas de operação, 

em consonância com os objetivos e finalidades da própria operação. 

2.3.2. Solo público / solo privado  

A par das mais diversas metodologias, a (óbvia, mas nem sempre explicitada) distinção 

entre solo público e solo privado passa a constituir elemento fundamental para a 

definição dos componentes e materiais para a concepção do projeto ou plano de 

referência de uma dada operação.  

Fundada nas categorias, regimes e lógicas da construção social do espaço, em termos 

operativos tal distinção pressupõe enfoques e graus de definição técnica diferenciados e 

específicos. Isso em razão da própria diversidade que existe entre a natureza da 

intervenção sobre solo público e a que se realiza em solo particular. Dado o grau de 

imponderabilidade inerente a essa última em face do regime brasileiro de propriedade (a 

despeito dos relativos, mas ainda incipientes avanços em termos da função social da 

cidade e do solo urbano), as diretrizes propostas de uso e ocupação do solo edificável, 

exceto casos onde se possa prever desapropriação, apenas podem ter caráter 
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indicativo. Neste âmbito de intervenção, a concretização das propostas não depende 

exclusivamente da ação direta ou da alocação dos recursos públicos. No entanto, a 

capacidade antecipadora e pré-figurativa dessas hipóteses diretivas não só permite 

subsidiar a definição de regras interessadas aos potenciais de nova construção, como 

facilita a montagem de estratégias de negociação e cooperação público-privada com 

vistas a garantir configurações urbanas e ambientais coerentes e qualificadas à 

reconversão funcional e à integração social de áreas-problema. 

2.3.3. Sistemas gerais / sistemas locais 

Tendo em vista a distinção anterior, como também os respectivos enfoques, conteúdos e 

processos que a caracterizam e conformam, outro par de variáveis lhe corresponde na 

equação conceitual e operativa do plano de referência de uma operação urbana. Ele 

divide as operações possíveis segundo dois grandes sistemas: técnicos gerais e 

edificados locais. Essa divisão em categorias analíticas e propositivas distintas, mas 

indissociavelmente complementares, reflete em grande medida não só a diferenciação 

público/privado, mas as escalas de abrangência e modos de agregação implicados, 

aspectos estes que se desdobram no maior ou menor grau de determinação e controle 

das ações de intervenção urbana no âmbito circunscrito de uma operação urbana. 

Grosso modo, aos sistemas gerais correspondem o solo público, o uso coletivo e as 

escalas mais amplas, englobando e articulando as redes de infraestrutura (subterrânea, 

aérea e de superfície), bem como de equipamentos sociais e áreas públicas (livres e 

verdes, equipadas ou naturais) de uso comum. A eles predominantemente cabem os 

investimentos diretos em projetos e obras públicas. 

Com respeito aos sistemas edificados, sob a ótica conceitual, analítica e operativa 

adotada para a elaboração do plano de referência de ordenamento urbanístico, alguns 

arranjos podem exemplificá-los: 

 configurações polares: desenho de cenários de ocupação da área objeto de 

proposta, prevendo soluções de tipologia arquitetônica e a relação das 

edificações com o espaço público. 

 divisões setoriais e subsetoriais: proposição de simulações volumétricas (e/ou 

esquemas, índices e taxas) de ocupação, antecipando, quadra a quadra, com 



maior ou menos grau de precisão, a divisão fundiária, as densidades construtivas 

e a distribuição dos usos. 

 zonas especiais de interesse social, de edificação compulsória/consorciada ou de 

proteção ambiental: estudo de alternativas urbanísticas e arquitetônicas segundo 

parâmetros especificamente previstos. 

 

3. Em síntese: orientação para aplicação do instrumento OUC 

Remetendo mais diretamente aos relatórios de capacitação e avaliação dos Planos 

Diretores Participativos, as seguintes considerações podem ser tomadas como referência 

de orientação básica para a elaboração e aplicação do instrumento Operação Urbana 

Consorciada: 

3.1. lei específica: seja qual for a origem da proposta, indicações e pré-aprovações, 

uma operação urbana consorciada só é implementada mediante aprovação de lei 

específica pelo Legislativo Municipal: qualquer outro caminho estará em 

desacordo com o que dita a lei federal do Estatuto da Cidade; 

3.2. contrapartida financeira (ou em obras) e CEPAC: um pequeno número de 

planos diretores analisados autorizam os municípios a emitir certificados de 

potencial adicional de construção. Outros estabelecem claramente a possibilidade 

de flexibilização de parâmetros urbanísticos mediante contrapartida financeira (a 

experiência não recomenda a contrapartida em obras a serem realizadas pelos 

empreendedores, quando não fosse pela dificuldade de se estabelecer parâmetros 

de correspondência). Seja como for, a lei específica da Operação urbana deve 

antecipar de forma clara e explícita os critérios, índices e valores a serem 

aplicados de forma diferenciada (segundo o uso, segundo a localização) para os 

empreendimentos que aderirem ao consórcio. A automatização generalizada da 

sistemática de cálculo de contrapartida deve torná-lo mais objetivo e transparente 

e, assim, agilizar a maioria das análises e disponibilizar ao mercado usuário as 

principais informações para decisão. Ao mesmo tempo, a capacidade 

remuneradora da operação urbana deve garantir o fluxo dos recursos para as obras 

públicas previstas (a cuja realização se confia a possibilidade de ampliar ou 
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diversificar o sentido territorial e social das transformações). Entretanto, em 

alguns planos, raramente há iniciativas de recuperação de mais-valias fundiárias 

geradas por investimentos públicos e pode-se verificar que há regulamentações 

da outorga onerosa do direito de construir que se tratam, de fato, da concessão de 

novas vantagens e novas apropriações privadas do esforço social. 

3.3.  estoque e divisão do potencial construtivo adicional: os estoques de potencial 

construtivo adicional a serem disponibilizados por cada operação urbana devem se 

adequar aos limites definidos para cada setor urbano em função da capacidade da 

infraestrutura, dos padrões tipológico-arquitetônicos e das categorias de uso 

preexistentes. Do mesmo modo, mostra-se eficaz a diferenciação dos valores de 

contrapartida como mecanismo indutor, de convergência, dos empreendimentos a 

essas mesmas diretrizes. Desconsiderar os aspectos de formação e forma, posição 

e papel, funcionamento e imagem urbanas implica generalizações descabidas (e 

conseqüências indesejáveis) na cidade contemporânea. E o resultado acaba sendo 

a fixação arbitrária, mas super (ou sub) estimada do estoque de potencial de 

construção adicional em face da real disponibilidade de áreas passíveis ou 

apropriadas ao adensamento construtivo via aumento do potencial construtivo. 

Portanto, redistribuição espacial do potencial construtivo adicional, associada à 

fixação de ―tetos‖ e ―prêmios‖ para a sua realização, pressupondo 

compartimentação espacial e diferenciação dos valores de contrapartida (em 

função de tipologia, categoria de uso e localização), constitui medida de grande 

importância para ampliar os alcances urbano, ambiental e social de cada operação. 

3.4.  plano ou projeto: embora o Estatuto da Cidade mencione em seu art .33 apenas 

I – definição da área a ser atingida; II – programa básico de ocupação da área; 

IV – finalidades da operação; a experiência demonstra a incontornável 

necessidade de elaboração de um plano ou projeto. A inexistência de projetos 

urbanos articulados e integrados redunda na impossibilidade de prefigurar e 

antecipar mudanças geradas na estrutura e configuração urbanas, bem como na 

dificuldade de programação e gestão dos objetivos e dos recursos, dos 

investimentos e dos interesses. A falta de visão de conjunto e a carência de 

critérios congruentes impossibilitam a previsão e controle dos efeitos cumulativos 

da sobrecarga da infraestrutura e do impacto sobre o sistema de circulação e sobre 

as forma de uso e ocupação do solo. Ademais, tudo isso contribui para a 

Raquel
Realce

Raquel
Realce



persistência e fortalecimento de um modelo de desenvolvimento urbano que, em 

grande medida, concentra e limita as oportunidades a pontos restritos do território, 

drena os recursos disponíveis (em favor de seletos e exclusivos beneficiários), 

dificulta alternativas urbanísticas (não deixando margens para a diversidade da 

forma urbana ou sequer atendendo a pendências vinculadas à própria operação, 

como por exemplo, as provocadas pelo aumento das novas densidades 

construídas). 

3.5. Conteúdo do plano 

 discriminação do perímetro de atuação de uma operação urbana e a subdivisão 

em setores da área delimitada, segundo critérios analíticos e operativos 

derivados da específica condição urbana de cada um deles. Identificação e 

caracterização dos problemas urbanos, assim como dos objetivos urbanísticos, 

ambientais e sociais a serem alcançados. 

 desenvolvimento e definição técnica das diretrizes de intervenção pública, 

discriminando as melhores e mais viáveis soluções em nível de estudo 

preliminar ou anteprojeto. 

 previsão e estimativa das condições e quantidades de realização de potencial de 

construção adicional por parte da iniciativa privada, mediante simulação de 

cenários ou modelos tipológicos e volumétricos de ocupação do solo possíveis 

pela utilização das exceções legais previstas pelo instrumento de operação 

urbana. 

 compatibilização entre o investimento público e o empreendimento privado, 

estabelecendo um programa de implantação que contemple a definição de 

prioridades, a sequência e o encadeamento de execução das ações propostas em 

consonância com a relação custos das obras públicas/previsão de ingresso dos 

recursos de contrapartida. 

3.6. controle social: alguns planos diretores criam algum rito de controle social, ao 

submeter o plano da operação ao parecer ou à prévia aprovação do Conselho da 

Cidade, de Desenvolvimento Urbano ou similar, bem como a audiências públicas. 

Outros incluem a obrigatoriedade de previsão de solução habitacional dentro do 

perímetro da operação ou nas suas vizinhanças, no caso da necessidade de 

remoção dos moradores de favelas e cortiços ou de áreas de 

recuperação/preservação ambiental. Outros destacam a possibilidade da remoção 

Raquel
Realce

Raquel
Realce

Raquel
Realce



dessa população também para áreas dotadas de infraestrutura urbana e oferta de 

trabalho ou mesmo que a remoção possa se dar para qualquer área dentro do 

perímetro urbano. Vários planos analisados contêm disposições prévias a serem 

obedecidas pela lei antes referida
6
. De qualquer modo, segundo art. 33 — item III, 

toda lei de operação urbana deve prever programa de atendimento econômico e 

social para a população diretamente afetada por ela; e VII, forma de controle da 

operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade civil. 

Quanto a esse último, a criação de conselho gestor específico (para cada operação) 

e plural (em sua composição) não só agiliza os procedimentos necessários 

(projetos, licitações, etc) como impede ou inibe desvios. 

3.7. Fragilidades e potencialidades 

Enfim, à medida que os planos diretores apresentem maior ou menor fragilidade 

na regulamentação dos parâmetros de uso e ocupação do solo, maior ou menor 

indefinição de índices mínimos e ausência de mecanismos de captura de mais-

valias fundiárias; técnicas mais ou menos insuficientes de cadastro e planta 

genérica de valores, além da capacidade de formulação e inserção dos grandes 

projetos em relação aos planos diretores e da existência de mecanismos de maior 

ou menor participação e controle social, do mesmo modo, maior ou menor será a 

possibilidade de cada município elaborar e aplicar o instrumento de operação 

urbana consorciada de forma coerente e inovadora em relação à sua realidade, de 

forma equitativa quanto à distribuição dos encargos e benefícios por ela gerados. 
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interesse público e anuência expressa de pelo menos 2/3 dos proprietários envolvidos na proposta, desde 

que os proprietários realizem os gastos relativos à infraestrutura local e estrutural necessária para a sua 

viabilização. 



4. Conclusão 

Regulado como operação urbana consorciada pelo Estatuto da Cidade, o instrumento 

operação urbana não constitui instrumento novo na política urbana municipal brasileira. 

Entretanto, as experiências levadas efetivamente a cabo tampouco são numerosas. 

Apesar disso não deixam de mostrar que admitem interpretações as mais variadas, das 

mais progressistas às mais conservadoras, senão claramente regressivas e perversas: 

podem ser operações imobiliárias altamente lucrativas, fonte de recursos para o poder 

público, formas de privatização da esfera pública ou elitização e segregação funcional 

de partes da cidade, ou, por outro lado, ferramenta de melhorias sociais e ambientais, 

supondo diretrizes redistributivas, acesso democratizado aos serviços e equipamentos 

mediante transformação urbana localizada necessariamente em consonância com projeto 

maior de cidade. Enfim, como se procurou mostrar, é por meio dos específicos 

agenciamentos de questões técnicas, políticas, econômicas e institucionais que se revela 

a finalidade, o sentido e o caráter que uma operação urbana possa ter, visando (ou não) 

à cidade e sociedade que vem. 

 



 

5. Quadro sinótico de referência 

    

Nomenclatura estatuto da cidade plano diretor operação urbana consorciada 

coeficiente de aproveitamento 
mínimo 

Índice (ou coeficiente) de 
aproveitamento básico que 
indica o quanto pode ser 
construído no lote sem que a 
edificação implique uma 
sobrecarga de infraestrutura 
para o Poder Público, 
portanto, é um indicador 
essencial para por em prática 
a Outorga Onerosa. 

É sobre esse índice e 
respeitados as condicionantes 
ambientais da área que se 
estabelece o índice máximo, 
cuja diferença em relação ao 
primeiro é o objeto de 
concessão onerosa a ser paga 
pela utilização do benefício 

 

outorga onerosa do direito de 
construir 

Também conhecida como 
“solo criado”, refere-se à 
concessão emitida pelo 
Município para que o 
proprietário de um imóvel 
edifique acima do limite 
estabelecido pelo coeficiente 
de aproveitamento básico 
(geralmente igual a 1), ou 
altere o uso de imóvel, 
mediante contrapartida 
financeira, mobiliária ou em 
obras a ser prestada pelo 
beneficiário. (R Saboya) 

Recuperação de 
investimentos públicos que 
resultaram em valorização de 
determinadas regiões da 
cidade ou, especificamente, 
de áreas de operação urbana. 
Incentivo, pela redução até o 
limite de zero, a 
determinados usos e 
atividades 

 

efetuação legal do instrumento 
 

Com base no plano diretor em 
termos de outorga onerosa e 
coeficiente de 
aproveitamento mínimo 

a) prazo estabelecido para 
instituição da lei 
complementar ao plano 
diretor; b) delimitação das 
áreas em que o instrumento 
poderá ser aplicado; c) 
definição de outros requisitos 
necessários, dependendo da 
lógica do instrumento 
(coeficiente mínimo, 
concessão onerosa) 

Lei específica aprovada pelo 
Legislativo Municipal 

criação de lei específica Muitos dos instrumentos 
criados no estatuto da cidade 
exigem, para sua aplicação, 
regulamentação ou criação de 
lei específica aprovada pelo 
Legislativo Municipal 

Os planos diretores, em sua 
maioria, transcrevem os 
instrumentos ou apenas 
citaram no texto, fazendo 
referência à regulamentação 
posterior; dessa maneira 
instituem OUCs, todavia seus 
procedimentos, locais de 
aplicação e prazos são 
remetidos à lei específica. 
 

Art. 33. Da lei específica que 
aprovar a operação urbana 
consorciada constará o plano 
de operação urbana 
consorciada, contendo, no 
mínimo: 
I – definição da área a ser 
atingida; 
II – programa básico de 
ocupação da área; 
III – programa de atendimento 
econômico e social para a 
população diretamente 
afetada pela operação; 
IV – finalidades da operação; 
V – estudo prévio de impacto 
de vizinhança; 
VI – contrapartida a ser 
exigida dos proprietários, 
usuários permanentes e 
investidores privados em 
função da utilização dos 
benefícios previstos nos incisos 
I e II do § 2o do art. 32 desta 
Lei; 
VII – forma de controle da 
operação, obrigatoriamente 



compartilhado com 
representação da sociedade 
civil. 
§ 1o Os recursos obtidos pelo 
Poder Público municipal na 
forma do inciso VI deste artigo 
serão aplicados 
exclusivamente na própria 
operação urbana consorciada. 
§ 2o A partir da aprovação da 
lei específica de que trata o 
caput, são nulas as licenças e 
autorizações a cargo do Poder 
Público municipal expedidas 
em desacordo com o plano de 
operação urbana consorciada. 
Art. 34. A lei específica que 
aprovar a operação urbana 
consorciada poderá prever a 
emissão pelo Município de 
quantidade determinada de 
certificados de potencial 
adicional de construção, que 
serão alienados em leilão ou 
utilizados diretamente no 
pagamento das obras 
necessárias à própria 
operação. 
 

área de operação urbana 
consorciada 

No plano diretor ou na lei 
específica, delimitação em 
mapa e descrição do 
perímetro no qual o 
instrumento OUC pode ser 
aplicado, e só nela 
 

Território exclusivo de 
aplicação pública dos 
recursos obtidos na forma de 
contrapartida, admitindo 
solução de continuidade (pele 
de leopardo) 

Território que admite e/ou 
pressupõe subdivisões em 
setores para a distribuição do 
estoque construtivo total 
(habitacional e não 
habitacional), bem como a 
definição dos parâmetros 
urbanísticos e financeiros de 
sua realização, em 
conformidade com as 
características de cada setor 
ou subsetor nos quais a área 
de operação é, por isto 
mesmo, dividida. 

plano de referência de 
intervenção e ordenamento 

NC NC PRIOU é a abreviação do 
termo Plano-Referência de 
Intervenção e Ordenação 
Urbanística, remetendo, 
foneticamente, ao objetivo 
final desse próprio 
instrumento; qual seja, 
elaborar estudos e projetos, 
prefigurar cenários potenciais 
de construção e compatibilizá-
los com vistas a definir um 
programa de prioridades 
(conteúdo, valor, etapas) de 
investimento no marco de 
atuação de uma determinada 
operação urbana. 

cepac Art. 34. A lei específica que 
aprovar a operação urbana 
consorciada poderá prever a 
emissão pelo Município de 
quantidade determinada de 
certificados de potencial 
adicional de construção, que 
serão alienados em leilão ou 
utilizados diretamente no 
pagamento das obras 
necessárias à própria 
operação§ 1o Os certificados 

Alguns planos preveem 
contrapartida na forma de 
título, enquanto outros, em 
menor número, supõem 
pagamento financeiro, 
imobiliário ou em obras. 

Seja qual for a modalidade 
adotada (observando que 
contrapartidas financeiras, 
imobiliárias ou em obras 
dificultam a correspondência 
com o solo criado).deve 
estabelecer previamente na 
lei os critérios, índices e 
talelas de conversão. 



de potencial adicional de 
construção serão livremente 
negociados, mas conversíveis 
em direito de construir 
unicamente na área objeto da 
operação. 
§ 2o Apresentado pedido de 
licença para construir, o 
certificado de potencial 
adicional será utilizado no 
pagamento da área de 
construção que supere os 
padrões estabelecidos pela 
legislação de uso e ocupação 
do solo, até o limite fixado 
pela lei específica que aprovar 
a operação urbana 
consorciada. 
 

fundo específico Art 33 § 1o Os recursos obtidos 
pelo Poder Público municipal 
na forma do inciso VI deste 
artigo serão aplicados 
exclusivamente na própria 
operação urbana consorciada. 
 

Criação de fundo específico 
de cada operação urbana.  

Gestão e controle social do 
fundo específico. 

Controle social Art 33 - VII – forma de 
controle da operação, 

obrigatoriamente 

compartilhado com 
representação da sociedade 

civil. 

 

Ver nota 6 A ideia da parceria incorpora 
noções de participação da 
sociedade civil organizada, em 
associações locais, mas 
também é inegável que no 
caso das operações 
consorciadas a iniciativa 
privada ganha um papel de 
destaque, pelo volume de 
capital de que dispõe, em 
relação a um Estado pouco 
ágil do ponto de vista 
financeiro. (Maricato, E. 
Ferreira, JSW) 
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